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Conteúdo:  A  prioridade  do  reporte  de  prejuízos  até  à  concorrência  do  lucro  tributável 

aplica­se  sempre  e    não  apenas  quando  existem  benefícios  fiscais  por  deduzir.  A  sua 

dedução  deverá  concretizar­se  logo  no  primeiro  exercício  em  que  seja  apurado  lucro 

tributável,  por ordem cronológica de antiguidade e  respeitando o  limite  temporal definido 

legalmente.


